
Prefeitura Municipal 'de Umuarama 

   

períodos . de 1988/89 	1990/91 e de 05 (cinco) meses de licença premio, dos 

quinquenios de 1980/90, vencidas e não fruidas, que contada em dobro perfazem 

um total de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses; incorpora ainda para fins de 

aposentadoria, 04 '(quatro) meses e 23 (vinte e tres) dias de serviços 

prestados no Regime de Previdencia Social Urbana, com base no Art. 124 da 

Lei Municipal n2 1290/88, perfazendo um total de 01 (um) ano, 08 (oito) meses 

e 23 (Vinte e tres) dias de incorporação, a partir de 10 de janeiro de 1992. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de janeiro de 1992. 

IIØ ALEX 
E CERANTO 

Preféito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

DRH/MAM/fg. 
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